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11.5. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de
sua assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, incluídas eventuais prorrogaçÕes,
conforme o inciso lll do § 3q do art 15 da Lei nq 8.666. de 1993

11.7. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo
beneficiário do registro, quando o Município optar pelo fornecimento cujo preço está
registrado, poÍ outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o
preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado

11.8. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados na lmprensa Oficial
do MunicÍpio de Crisópolis-Ba e ficarão à disposiçáo durante a vigência da Ata de Registro
de Preços.

11.9. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará
o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em
decorrência da reduçáo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos
dos bens registrados.

1 1 .9.1 . O Município convocará o fornecedor para negooar o preço registrado e adequá-lo ao
preço de mercado, sempre que veriÍicar que o preÇo registrado estlver acima do preço de
mercado.

í1 '10. Em caso de alteraçáo dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto na
Lei Federal n" 8.666/93, Lei n"'10 52O|2OO2 e Decreto Federal 8.79212013.

í 1.1 'l . Antes de receber o pedido para fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o
fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante
requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as
obrigaçÕes assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado,
por fato superveniente.

11.12 Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisáo náo poderão ultrapassar aos
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da pÍoposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do
registro - equaçâo econômico-financeira.

1 1 .1 3. Para efeito de definiçáo do preço de mercado serão considerados os preços que
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado ltem.

11 14. Não havendo êxito nas negociaçÕes com o primeiro colocado, o Município poderá
convocar os demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus
Preços, nas mesmas condiçóes do 1o colocado ou Íevogar a Ata de Registro de Preços ou
parte dela.

í2.0 - DOS USUARTOS DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS
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1í.6 A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação,
nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para
fornecimento de Produtos, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor
do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condiçóes
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12.1. Não serão permitidas adesÕes a Ata de Registro de Preços derivada deste processo.
com base nos termos do Art. 9o. lll, do Decreto Federal no 7 89212013

13.0 - OO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1 3.1 . A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

1 3.1.1. Automaticamente:

13.1 1.1 . Por decurso de prazo de vigência;

13.1.1.2. Quando não restarem fornecedores registrados;

í 3.1 1.3 Pelo Município de Crisópolis, quando caracterizado o interesse público.

13.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

13.2.1 A pedido quando:

13.2.1 1 Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência
de casos fortuitos ou de força maior;

13.2.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da
elevação dos preços de mercado dos insumos que compÕem o custo do material.

13 2.2 Por iniciativa do Município de Crisópolis, quando:

13.2.2.1 Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado;

13.2.2.2. Perder gualquer condiçâo de habilitação ou qualificação técnica exigida no
processo licitatório,

13.2 2 3 Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado;

13 2.2.4 Não cumprir as obrigaçóes decorrentes da Ata de Registro de Preços;

13 2.2.5. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos
decorrentes da Ata de Registro de Preços;

13.2.2.6. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições
estabelecidas na Ata de Regisko de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

13.3. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Município de Crisópolis
fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a
nova ordem de registro

14.0 - DO FORNECIMENTO

14í. Os Produtos deverão ser fornecidos de acordo com a necessidade do Órgáo ou
Unidade do Município de Crisópolis, de Íorma parcelada.
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14.2. O nào fornecimento dos Produtos no prazo estabelecido implicará na decadência
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direito do licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das
sançóes previstas no art.81 da Lei no 8.666/93.

14.3. Os Produtos fornecidos deverão estar em conformidade com os padrões e normas
vigentes de forma a atender a máxima qualidade. Os Produtos fornecidos que não atendam
o padrão de qualidade exigido estarão sujeitos à recusa pelo servidor responsável de do
município de Crisópolis, tendo que ser realizado novamente no menor prazo possível, sem
quaisquer ônus para a AdministraÇão Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as
especificaçÕes pré-fixadas e os Produtos fornecidos, poderão ser aplicadas ao Fornecedor
as sançôes previstas neste edital e na legislação vigente.

14.4. Sempre que o Fornecedor não atender à convocaçáo, é facultado à Administração,
dentro do prazo e condições estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem
de registro, para fazê-lo em igual ptazo e nas mesmas condiçóes, ou revogar o item
especÍfico, respectivo, ou a licitação, conforme previsáo contida nos itens 11.2.3. e 11.2 4.
deste Edital

14.5. lndependentemente de transcriÇão, farão parte integrante do contrato às instruçÕes
contidas neste Edital, os documentos nele referenciados, além da proposta apresentada
pelo vencedor do certame e ATA respectiva

í 4.6 Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao patrimônio da Administração por
empregados ou prepostos do licitante vencedor, serão de exclusiva responsabilidade deste
último

14.7. O Município de CRISÓPOLIS poderá, até o momento da emissão da Ordem de
Fornecimento, desistir dos Produtos do objeto proposto, no seu todo ou em parte, sem que
caibam quaisquer direitos ao licitante vencedor

14.8. A criterio do Município de Crisópolis, o item poderá ter seu registro cancelado por ser
considerado economicamente desequilibrado, em função de significativa variação de
mercado.

í5.0 - DO PREçO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILTBRIO

'15.1 Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comeÍciais, taxas, fretes, seguros, custos e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a realizaçâo do fornecimento,
inclusive a margem de lucro.

15.2. O pagamento será feito na proporção do fornecimento dos produtos licitados, segundo
as ordens de fornecimento expedidas pela secretaria responsável, de conformidade com as
notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das
Certidões Federais, Estaduais, Municipais, Fundo de Garantia, Previdenciária e Trabalhista
do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condiçôes da proposta

15.2.1 . O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
documentação tratada neste subitem, observadas as disposiçÕes editalícias, através de
crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nomrnal.
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'15.3. Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste.
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'15 4. Sobre a Ata de Registro de Preços derivada deste processo náo incidirá o reequilíbrio
econômico financeiro previsto no Art. 65, ll, "d" da Lei Federal n'. 8.666/93, alterada e
consolidada, salvo nos casos previstos no item "'l 1.9." e subitens, deste Edital.

15.5. Quando o preço registrado tornar-se supenor ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negocrarem a
reduçâo dos preços aos valores praticados pelo mercado.

'15.7. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus pÍeços aos
valores de mercado observará a classificaçáo original.

15.8 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgáo gerenciador poderá:

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

15.8.'l . Náo havendo êxito nas negociaçóes, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtençáo da
contratação mais vantalosa.

15.9. O registro do fornecedor será cancelado quando

| - descumprir as condiçóes da ata de registro de preços;

ll - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável,

lll - náo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

lV - sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de
1993, ou no art 7e da Lei nq 10.520, de 2002

'15.9.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos l, ll e lV do item
'15.9. será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

í 5.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e lustificados:

| - por razão de interesse público; ou
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15.6. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicaçáo de penalidade.

ll - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

CNPJ: 1 3.646. 92210001 -12

í6.0 - DAS SANç ES ADMINISTRATIVAS

16.1. Com fundamento no artigo 70 da Lei no 10.52012002 ficará impedido de licitar e
contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das
demais cominaçóes legais, a licitante que:

16.í.1. Nâo assinar a ata, quando convocada no prazo de validade de sua proposta;

16.1 .2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;

16.1 .3. Apresentar documentação falsa;

'16.1.4. Ense;ar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;

16.1.5. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

16.1.6. Não mantiver a proposta;

16. í .7. Comportar-se de modo inidôneo;

16.1.8. Fizer declaração falsa;

16.1 .9. Cometer fraude fiscal.

16.2 1 Advertência;

16 2.2 Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos itens faltantes, no caso de atraso
na entrega dos produtos;

16.2.3 Multa de 10%, aplicada sobre o valor da ata ou ordem de fornecimento, no caso de
recusa injustificada em retirar a Nota de Empenho ou Assinatura da ata;

16 2 4. Multa de 10o/o, aplicada sobre o valor da ata, no caso de inexecução total ou rescisão
por culpa da Empresa Proponente;

í6.2 5 Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor da ata, por descumprimento de outras
obrigaçóes previstas neste Edital e seus Anexos.

í7.0 - DOS RECURSOS ADMtN|STRAT|VOS, ADJUDTCAçAO E HOMOLOGAÇAO

17 1. Declarada a vencedora, qualquer licilante poderá, durante a sessão pública, de forma
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer

17.2 O prazo para manifestação sobre a intenção de interpor recurso será aberto pelo(a)
Pregoeiro(a), durante a sessão, na fase de habilitação.

()
-r)
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ll - a pedido do fornecedor.

FOIHAS N9

'16 2 Alem da sançáo prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar à Empresa
Proponente as seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecuçáo total ou parcial
do contrato:
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17 3. Será concedido (a) ao(à) licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o
prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação dos memoriais, os quais deverão ser
enviados por meio eletrônico, no campo específico para esse fim no site
https://www. I icita net. com

17 4 Os (As) demais licitantes, caso haja interesse, poderáo apresentar seus memoriais
também por meio eletrônico, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do término do prazo
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

17 5. A falta de manifestação imediata e motivada do (a) licitante importará a decadência do
direito de recurso, ficando o(a) Pregoeiro(a) autorizado(a) a adjudicar o objeto ao (à) licitante
declarado(a) vencedo(a).

17 7. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

17.8. Caberá à autoridade competente decidir os recursos contra o ato do(a) Pregoeiro(a),
quando este(a) mantiver a sua decisão.

17.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos (às) interessados(as)
na sala da Comissão de Licitação: Rua 12 de MaÍço, no 84, Centro, Crisópolis, BA.

18.0 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇAO

'18.'l . Não sendo interpostos recursos, e/ou decididos estes, o (a) Pregoeiro(a) Íará a
adjudicação do(s) item(s) / lote(s) ao(s) licitante(s) vencedo(es), após o que encaminhará à
autoridade competente para homologação da licitação

'18.2 Havendo recurso, após deliberação sobre o mesmo, a autoridade competente fará a
adjudicação do objeto, homologando em favor do (a) licitante vencedor (a)

18.3. Se o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato, estará sujeito às penalidades
previstas no ltem - DAS SANÇÕES. Neste caso, o pregoeiro examinará as ofertas
subsequentes, e a habilitaçáo dos proponentes, observada a ordem de classificação, até
apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo proponente convocado para
negociar redução do preço ofertado e, se for o caso, celebrar o Contrato.

í9.0 _ DO PROCEOIMENTO PARA APLICAÇÔES DE SANÇoEs

'19.1. Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigaçÕes contratuais que ensejem
a aplicação de penalidades, o agente público, responsável pela gestão ou pela fiscalização
do contrato, emitirá notificação escrita a empresa proponente, para regularizaçáo da
situação;
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17.6. O recurso contra a decisão do (a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo.

17.10. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o(a)
pregoeiro(a) adjudicaÍá o objeto e a autoridade competente homologará o procedimento
licitatório.
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Parágrafo único - A notificação a que se refere o caput deste artigo, será enviada pelos
correios, com aviso de recebimento, ou entregue a empresa proponente mediante recibo, ou
na sua impossibilidade, publicada no Diário Oficial do Município;

19.2. Não havendo regularização da situação por parte da empresa proponente, em até 48
(quarenta e oito) horas após o recebimento da notificação, a unidade gestora da ata, deverá
encaminhar à Comissáo de Licitação, que, após a verificação da documentaçâo,
encaminhará à autoridade competente para instaurar processo administrativo punitivo;

í 9.3. A Contratante, encaminhará cópias dos documentos abaixo, conforme a situação da
seguinte forma:

l- Ofício dirigido ao Município de Crisópolis relatando a ocorrência, as providências
adotadas e os prejuízos causados à Administração Municipal pela inadimplência contratual;

ll - Termo de recebimento de Produtos ou termo de recebimento ou acompanhamento de
servrços;

lll- Nota de empenho ou, instrumento equivalente;

lV - Parecer fundamentado, emitido pelo agente público responsável pela gestão do
contrato;

V - NotiÍicação da ocorrência encaminhada ou dado conhecimento ao contratado;

Vl - Documentos que comprovem o descumprimento da obrigação assumida, tais como:

a) Nota fiscal, contendo o atesto de recebimento;

b) Notificaçôes não atendidas; ou

c) Laudo de inspeção, relatório de acompanhamento ou de recebimento e parecer técnico,
emitidos pelos responsáveis pelo recebimento ou gestão e fiscalizaçáo do contrato;

Vll - Documentos enviados pelo contratado relativo às ocorrências;

Vlll - Cópia do AR ou publicação no D.O.M. (Diário Oficial do Município).

19.4. A Comissão de Licitaçoes deverá instruir o processo, antes de encaminhar à
autoridade competente, com os seguintes documentos:

a) Edital, convite, dispensa ou inexigibilidade e proposta da contratada;

b) Cópia da ata;

19.5. O Órgão ou Unidade notificará à contratada quanto da instauração de processo
punitivo pelo inadimplemento contratual, através de Aviso de Recebimento - AR, ou
entregue ao fornecedor mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicação no Diário
Oficial do Município, quando começará a contar o ptazo de 05 (cinco) dias úteis para
apresentação de defesa prévia.
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19.6. Não acolhidas as razÕes de defesa apresentadas pela contratada, ou, em sua
ausência, situação em quê será presumida a concordância da contratada com os fatos
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apontados, o Orgão ou Unidade emitirá parecer conclusivo sugerindo as pena
serem aplicadas, na forma prevista na Lei no 8.666/93, no Edital e na ata.

19.7. Acolhido o parecer do Órgão ou Unidade pelo GESTOR, este, através de portaria,
aplicará a penalidade à contratada pelo descumprimento contratual, com notiÍicaçáo
obrigatória ao mesmo por AR, publicação no Diário Oficial do Município.

19.8 Para qualquer penalidade caberá recurso, dirigido à autoridade que proferiu a decisão,
nos termos do Art. '109 da Lei no 8.666/93.

19.9. lnterposto recurso ou pedido de reconsideraçáo na forma do item anterior, o processo
será instruído pelo Orgão ou Unidade e submetido à Representação da Procuradoria-Geral
do Município para emissão de parecer, após o que, homologado pelo GESTOR, deverá ser
publicado no Diário Oficial do Município.

20.0 - pAS DtsPostÇoEs GERATS

20.1 . As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem
comprometimento da segurança e do regular funcionamento da administração.

20.2 Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão, em outro
caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.o 8.666/93.

20.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no
afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata
compreensão da sua proposta durante a rcalizaçâo da sessão pública deste Pregão.

20.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitaçáo náo implicará direito à
contratação.

20.5 A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de
fornecimento, mas apenas mera expectativa de contratação.

20.6. A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a
obrigaçáo de fornecimento quando recebido a Ordem de Fornecimênto juntamente com sua
Nota de Empenho.

20.7. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação
de documentaçâo referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de
contratações dela decorrentes.

20 8. A administração disponibilizará meros de divulgaçáo e amplo acesso aos preços
praticados no Registro objeto dessa licitação.

20.9 A Homologação do presente procedjmento será de competência do Gestor Municipal

20.1 0. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de
contagem e inclui se o dia do vencimento, observando-se que só se rniciam e vencem
prazos em dia de expediente normal no Município, exceto quando for expressamente
estabelecido em contrário.
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20.1 1 . Quaisquer informaçóes poderão ser obtidas pelo telefone:
204, Comissâo de Licitaçáo, das 08hs00min às 12hs00min,
licitacoescrisopolis@gmail.com.

(075) 3443-2182, R ama
ou ainda pelo e-mail

20.12. Todas as normas inerentes às contrataçÕes do objeto deste Certame, discriminadas
no Anexo - Termo de Referência deste lnstrumento Convocatório deverào ser
minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas.

20.13. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo
de indenização, fica assegurado a autoridade competente:

20.13 1. - Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente
licitação, dando ciência aos interessados na forma da legislação vigente,

20.13 2 - Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo,
dando ciência aos interessados mediante afixação resumida ou da integra do ato, conforme
disposto na Lei Federal n'8.666/93.

2í.0 - DOS ANEXOS DESTE EDITAL

2í í Sáo partes integrantes deste Edital

ANEXO I: TERMO DE REFERÊNCIA;

ANEXO ll: MODELO DE PROCURAÇÃO;

ANEXO il: MODELO DE DECLARAÇÃO RELATTVA AO TRABALHO DE MENORES;

ANEXO rV: MODELO DE DECLARAÇÃO DE tNEXtSTÊNCtA DE FATOS tMpEDtTtVOS;

ANEXO V: MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDTMENTO AOS REQUTSTTOS DE

HABTLTTAÇÃO;

ANEXO Vl: IMODELO DE PROPOSTA;

ANEXO Vll: MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

ANEXO Vil: MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE,

ANEXO rX: MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNtCA.

22.0 - DO FORO

22.1. Fica eleito o Foro de OLINDINA, Estado da Bahia, para drrimir questÕes oriundas do
presente instrumento convocatório, renunciando as partes interessadas a qualquer outro,
por mais privilegrado que seja.

Crisópolis - BA, XX de xxxxxxxx de 2023

ó
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

CNPJ: 1 3.646.92210001 -12

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
'1.1 . Contratação de empresa especializada em fornecimento de material permanente,
mobiliário, para atender as demandas das Secretaria Municipal de Educaçáo e Cultura e das
unidades escolares pertencentes a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

2.JUSTIFICATIVA
2.í. A contrataÇão que ora se pretende se justifica pelo fato de que a Secretaria Municipal
de Educação e Cultura é formada por um complexo de áreas, formada por instalaçÕes
onde funcionam as unidades escolares, bem assim os setores administrativos. A rede
escolar está disposta em 26 unidades, que agasalha uma clientela de alunos, integrada
pelos estudantes da Educaçáo lnfantil, e os do Ensino Fundamental, este último
compreendido o alusivo aos anos iniciais e aos anos finais, em todas as modalidades
(educação especial, educação de jovens e adultos e educação integral), de forma que,
consoante o censo escolar de 2022, a rede agrupou um quantitativo de 5.002 (cinco mil e
dois) alunos, cabendo salientar que o ano letivo se compÕe de 200 (duzentos) dias letivos,
período no qual o corpo de alunos, professores e servidores estarão, cotidianamente
fazendo uso dos espaços e dos itens mobiliários que estruturam as unidades escolares,
bem assim a própria unidade administrativa que serve de base para acomodação dos
servidores e serviços instrumentais à educação, notadamente, o conjunto de setores e
departamentos que integram o órgáo administrativo.
ExtÍai-se, portanto, que do uso normal e ordinário das estruturas mencionadas se resultam
avarjas de alguns itens, muitas vezes de uma intensidade tal que já mais se vislumbra a
recuperação e reparo do mobiliário, o que se exige a reposição do item, sob pena de
comprometer a qualidade da prestação pública prrmária atrelada à pasta.
De igual sorte, o aumento considerável do quantitativo de alunos ingressos na rede
também fomentam a necessidade de adquirir novos mobiliários como forma de expandir as
acomodaçÕes internas, proporcionando, não apenas aos alunos, mas a toda a comunidade
escolar um padráo mínimo de acomodação e de qualidade na prestação dos serviços e no
desenvolvimento do processo educacional como um todo.
Cabe ainda tazet a cabo o fato a rede integra em sua estrutura duas creches, sendo que
uma delas, passou por um processo de reforma e ampliação, o que demanda a aquisição
de mobiliários, em especial os itens que ora se pretende adquirir, como forma de oferecer
aos alunos da referida unidade educacional, muitos deles em idade tenra, o conforto
necessário para que possam se adaptar e iniciar o processo educacional da forma mais
eficiente e prazerosa possível, sendo esta uma atividade primária a ser efetivada pela

Administraçáo Pública.
A contratação que se pretende realizar, portanto, resta de todo agasalhada sob o prisma da
convenrência, da oportunidade e da legalidade, uma vez que se mostÍa necessária para a
consecuçáo da atividade primária, disposiçâo dos serviços educacionais, com qualidade e

eficiência, o que reclama, além de estrutuÍa humana, também estruturas e acomodaçÕes
f Ísicas adequadas.
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

CNPJ: 13 646 92210001-12

3.ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
3.í. As especificaçÕes do objeto alusivo aos itens e respectivas quantrdades se encontram
em anexo

4. DOTAÇ Ão onceuentÁRn

Unidade. 08.08.01- Fundo Municipal de Educação
Atividade: 2067- Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental

2053 - Manutençáo e Desenvolvimento da Educação lnfantil-Creche
Elemento: 4490.52-00 Equipamentos e Material Permanente
Fonte de Recurso: 15400000 - Transferências do FUNDEB - lmpostos e transferências
de impostos.

15001001 - Recursos não vinculados de impostos destinados a

despesas com MDE
15500000 - Transferência do Salário-Ed ucação

5, DO VALOR ESTIMADO
5.í. O valor estimado para a contratação que se pretende realizar é R$ 'l .000.142,01 (um

milhão cento e quarenta e dois reais e um centavo), extraído de consultas formalizadas pelo
Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Crisópolis, conforme mapas comparativos em
anexo.
Ressalte-se, ainda, que o referido valor constitur mera previsão dimensionada, não estando
a Secretaria de Educação obrigada a realizá)a em sua totalidade, e não cabendo à licitante
vencedora o direito de pleitear qualquer tipo de reparação ou compensação pelo não uso do
valor registrado

6. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÓES DE ENTREGA
6.1 O prazo para de vigência do contrato será de 12 meses, contados da data de
assinatura docontrato.
6.2 O prazo de entrega dos materiais será de ate 20 (vinte) dias corrrdos a partir da
solicitaçãoda Secretaria Municipal de Educaçáo e Cultura
6.3 Os itens solicitados deverão ser entregues conforme necessidade da SEDUC, de
segunda-feria a sexta-feira, no local indicado no ato da requisição, em conformidade com as
descriçÕes encartadas nesse termo e seus anexos.

7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
7.í. O processo licitatório observará as normas e procedimentos administrativos da Lei n o

8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alteraçôes, da Lei no 10.520, de'17 de julho de
2OO2, do Decreto no 3 555 de 08 de agosto de 2.000 e suas alteraçÕes e do Decreto no

7.89212013, de 23 de janeiro de 2013 e suas alteraçoes.

8, DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE
8.í. A contratante obriga-se a:

8.1.'l . Receber os itens solicitados, d ispon ibilizando local, data, horário e funcionário
responsável;
8.'1.2. Designar um Fiscal para promover o recebimento e a fiscalização do objeto do
presente edital, que notificará à empresa todas as ocorrências relacionadas com a sua

()
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execução, determinando o que seja necessário para regularizaçáo das falhas, fa
defeitos observados (art.67, da Lei 8.666/93);
8.1.3. VeriÍicar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos solicitados
em entregues com as especificaçÕes constantes do edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento;
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçÕes da Contratada, através de
servidor especialmente designado;
8.1.5 Comunicar oficialmente à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com
a execução do serviço e quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza grave;
8.1.6. Realizar o pagamento no prazo de até 30 dias do recebimento da Nota Fiscal ou

Fatura, efetuado na forma de crédito na conta corrente da contratada;
8.1.7. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação. Esse fato náo será gerador de direito a reajustamento de
preços ou a atualização monetária:

9, DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA
9.1. A contratada obriga-se a:

9.í.1. Efetuar a execuçáo do objeto em perfeitas condiçÕes, no prazo e local indicado pela
Secretaria, em estrita observância das especificaçÕes deste Termo, Edital e da proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal;
9.1.2 A prestação que ora se pretende contratar deverá ser realizada no prazo de até 20
(vinte) dias corridos a partir da requisição e autoflzação para a exêcução, devendo ser
prestado no local indicado pela Contratante;
9.í.3 Executar a obrigação contratada, rigorosamente de acordo com as disposiçôes
previstas neste termo de referência, obedecendo integralmente às normas técnicas vigentes
ou fornecidas pelo Município, e ainda responsabilizar-se por eventuais prejuÍzos decorrentes
do descumprimento das condiçÕes estabelecidas neste Termo, no Edital e no Contrato;
9.1.4. Caberá a CONTRATADA manter profissionais capacitados para a execução do
contrato,
9.í.5. A contratada deverá estar devidamente uniformizada e identificada, habilitada e
capacitada para o bom e adequado desenvolvimento do objeto que se pretende contratar,
incluso os devidos equipamentos de segurança individual - EPI;
9.í.6. Fornecer e obrigar os trabalhadores envolvidos na prestação contratada a usar
equipamentos de proteção individual de segurança;
9.í.7. Responsabilizar-se por quaisquer actdentes que venham a ser vítimas os seus
empregados, quando em serviço, por tudo quanto às Leis trabalhistas e previdenciárias lhes
assegure e pelas demais exigências legais para o exercício das atividades;
9.1.8. Responsabiliza r-se pelas despesas médicas com seus empregados, bem como
servidores e terceiros, no caso de acidentes que venham a ocorrer durante a prestaçáo do
objeto contratado;
9.í.9. Responsabiliza r-se pelas estruturas e equipamentos públicos a que tiver acesso para
reparo e manutenÇão, obrigando-se a mantê-los protegidos contra acidentes, incêndios,
roubo e furto, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados
ao MunicÍpio ou a terceiros quando seus empregados ou prepostos as estiverem
conduzindo;
9.'1.í0. Facilitar acesso aos locais em que estiverem sendo executados o objeto do
contratado, aos servidores autorizados pelo Munrcípio de Crisópolis-BA;
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9.í.í í. A empresa vencedora deverá oferecer garantia mínima de 90 (noventa) dias para os
produtos fornecidos;
9.'1.12. O Município de Crisópolis - BA, reserva-se do direito de rejeitar qualquer produto que

não atenda as exigências, cabendo a empresa substituí-lo, sendo que a releição não poderá

ser alegada como justificativa para atraso na execução do contrato e também isenta o

Município de responsabilidades quanto ao cumprimento dos termos de garantia de produtos;

9.Í.13. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto deste contrato, independentemente da

fiscalização exercida pela Prefeitura lvlunicrpal de Crisópolis, cabendo-lhe, integralmente, o

ônus decorrente em caso de subcontratação;
9.1.14. Manter, durante o prazo de vigência do contrato, todas as condiçoes de habilitação
exigidas na licitação;
9.1.15. Responsabilizar- se pela fiel execução do contrato celebrado no prazo estabelecido
no Edital, neste Termo de Referência e no Contrato;
9.1.í6. Receber o pagamento, conforme o drsposto neste Termo de Referência;
9.1.í7. Atender a execução na sua totalidade ou parceladamente, ficando assim, a critério
do CONTRATANTE;
9.í.í8. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da
execução do contrato, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer
natureza;
9.1.'19. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no
endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de
correspondência,
9.í.20. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administraçáo, rnerentes ao obJeto
da presente contrataçâo,
9.í.21 . Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data limite para a entrega dos itens solicitados, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.1.22. Manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitação;
9.í.23. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigaçÕes assumidas, sem comunicar a CONTRATANTE;
9.í.24. Náo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.1.25. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento, prestaçáo de
garantia e quaisquer outras que rncidam ou venham a incidir na execução do contrato;
9.í.26. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência à contratante,
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do
contrato;
9.1.27. A contratada deverá apresentar nota fiscal com os dados constantes da Nota de
Empenho;
9.í.28. Apresentar documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista;
9.'1.29. Provar a inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municrpal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licititante, pertinente a ramo de atividade compatível com o
objeto contratual;
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9.í.30 Provar a regularidade para com a fazenda federal, estadual e municlpal do

ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da let;

9.í.31 . Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia por

Tempo de serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos

sociais instituídos por lei;

9.í.32. Provar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidáo negativa.

í o.AcoMPANHAMENTO E FISCALTZAQ\q
10.í A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela servidora Zilmara de
Santana Matos, conforme portaria no 01412022, de 31 de maio de 2022.
10.2 O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à

regularizaçáo das faltas ou defeitos observados.
10.2 As decisÕes e providencias que ultrapassarem a competência do representante
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção de medidas
convenientes.

í1. SANÇOES
1í.í. Os casos de inexecução do objeto deste contrato, erro de execução, execuçâo
imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento contratual, sujeitará o proponente
contratado as penalidades previstas na Lei n'8.666/93, das quais se destacam:
í 1.'l .1. Advertência;
í 1.1.2. tvlulta de até 0,3% (zero vÍrgula três por cento) poÍ dia de atraso na entrega do
objeto, até o 20 (segundo) dia, calculados sobre o valor do contrato,
í 1.1.3. Multa de até 20o/o (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso
superior a 02 (dois) dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual;
í í.1.4. Multa de alé 20o/o (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA,
injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais
casos de inadimplemento contratual;
í1.1.5. Suspensão temporária de participaÇão em licitação e impedimento de contratar com
este município por período não superior a 2 (dois) anos;
í 1 .1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;
11.1.7. A aplicação da sanção prevista no item '1 1 '1 

. í não prejudica a incidência cumulativa
das penalidades dos itens 11 1 2, 11.1 3, 11.1 .4, 11.1 5, principalmente sem prejuÍzo de
outras hlpóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso
haja cumulaçáo de inadimplemento, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de
10 (dez) dias úteis;
íí.1.8. As sançÕes previstas nos itens 11.1 1, 11.1.5, 11.1 6, poderão ser aplicadas
conjuntamente com os itens 11 .1 .2, 11 .1 .3, 1 1 .1 .4, facultada a defesa previa do interessado,
no prazo legal

l2.PAGAMENTO
12.1 O pagamento será efetuado, de acordo saldo financeiro, da data de apresentaçáo dos
documentos de cobrança, desde que a totalidade do objeto contratado tenha sido
executada, atestada e aprovada pelo CONTRATANTE,
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12.2 O pagamento será efetuado na conta corrente da CONTRATADA através de Ordem
Bancária;
12.3 O produto fornecido em desacordo com as especificaçÕes contratuais não será
atestado pela fiscalizaÇâo;
12.4. A CONTRATADA deverá emitir uma nota fiscal com os dados constantes da Nota de
Empenho.
í2.5Apresentar documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista:
12.5.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel
com o objeto contratual;
12.5.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
12.5.4 Prova de Íegularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situaçáo regular
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
í 2.5.5 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), demonstÍando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei;
12.5.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentaçào de certidão negativa.

Crisópolis-BA, 05 de maio de 2023

Jeluse Barreto dos Santos
Secretária Municipal de Educação e Cultura

Decreto 08312022
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.A§.:

ANEXO ÚNICO AO TERMO OE REFERÊNCIA
PLANILHA GERAL

OBJETO: ContrataÇão de empresa especializada em fornecimento de material permanente, mobiliário,

para atender as demandas das Secretaria lvlunicipal de Educaçáo e Cultura e das unidades escolares

pertencentes a Secretaria Municipal de Educaçáo e Cultura.

LOTE ÚNICO

ITEM DESCRTÇÃO UND QTD V.UNIT V.TOTAL

1 ÀnúÁnto ALTo coLoRtDo lpo ARco-tRts
COM SEIS PORTAS CONFECCIONADO EM
MDF 15 MM E PRATELEIRAS EM
COMPENSADO COR A ESCOLHER, COM
REVESTIMENTO DAS PORTAS EM FÓRMICA
COLORIDA, ACABAMENTO DAS BORDAS EM
PERFIL PVC 2 MM COLADO COM HOT.MELT,
CHAVE DE TRAVAMENTO, E UMA PRATELEIRA
INTERNA BASE METÁLICA EM TUBO 20 X 30
CHAPA 18 (1 2 MM) COM 04 REGULADORES
DE NIVEL ACOPLADOS COM REBITE
METALICO ROSCA M6 APRESENTAR NA
PROPOSTA CERTIFICADO DE REGULARIDADE
DO CADASTRO TECNICO FEDERAL DO IBAMA
COM DATA DENTRO DA VALIDADE, OUE
COMPROVE QUE A EMPRESA APRESENTAR
NA PROPOSTA O RELATÓRIO OU LAUDO COI\4
ENSAIO COMPROVANDO A CONFORMIDADE
COM OS ENSAIOS DE ACORDO COM AS NBRS
8094,12466-1,12416-2 E NBR 14535 EMITIDAS
POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO
INMETRO CORES A ESCOLHER E MEDIDAS A
XLXP: 160 X 90 X 45 CM.

UND 20 R$ 1 750 67 R$ 35.013,40

2 ARMARIO EM MDF: CONFECCIONADO EM MDF
DUPLA FACE, 02 PORTAS FIXADAS COIT
DOBRADTÇAS, MEDTNDO 160X90X42, COM
CHAVE. CORES A DEFINIR

UND 15 R$ 865,00 R$ 12 975.00

3 ARQUIVO DE AÇO PARA PASTA SUSPENSA
COM 4 GAVETAS COM SISTEMA DE SUPORTE
COM ROLAMENTOS DE AÇO- COR. CINZA
(TEXTUR IZADO)GAVETAS COM SISTEMA DE
SUPORTE COM ROLAMENTO PARA PASTA
SUSPENSA ESPESSURA: CHAPA 26, COM
CHAVE PARA FECHAR AS 4
GAVETAS,MEDIDAS DO CORPO: ALTURA
1335MI\iI X LARGURA 47OMM X
PROFUNDIDADE 65OMM PRODUTO COM
FOSFATIZAÇÃO A FERRO E PINTURA
ELETROSTÁTICA A PÓ A ALTA TEMPERATURA
(NÃO DESCASCA),

UND 5 R$ 1 042 37 R$ 5 211,85

4 CADEIRA EXECUTIVA DO TIPO SECRETARIA,
FIXA E PE PALITO ASSENTO E ENCOSTO COM
ESPUMA ANATÔMICA INJETADA D45
PROPORCIONANDO TOTAL CONFORTO E
MAIOR DURABILIDADE COM REVESTIMENTO
DE ALTA RESISTÊNCIA, ESTRUTURA EM AÇO
CARBONO COM PINTURA ELETROSTÁTICA A
PÓ. GARANTINDO ITAIOR DURABILIDADE E

UND 30 RS'155 00 R$ 4 650.00

F0tllAS l{t
b6()ú
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OUALIDADE
30 R$ 613,66 R$ 18 409,80UND5 CONJUNTO ALUNO INFANTIL CJAOI

(LARANJA) SENDO A ALTURA DO ALUNO
COI\4PREENDIDA ENTRE 0,93 E 1,16, TAMPO
EM I\íDP REVESTIDO NA FACE SUPERIOR
LAMINADO MELAMINICO DE ALTA PRESSÁO E

NA FACE INFERIOR COM CHAPA DE
BALANCEAMENTO, MONTADO SOBRE
ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO

R$ 130 749,00300 R$ 435.836 CONJUNTO ALUNO CJAO4 (VERMELHA)
SENDO A ALTURA DO ALUNO COMPREENDIDA
ENTRE 1 ,33 E 1,59, TAMPO EM MDP
REVESTIDO NA FACE SUPERIOR LAMINADO
MELAI\i]INICO DE ALTA PRESSÃO E NA FACE
INFERIOR COM CHAPA DE BALANCEÂMENTO,
IUONTADO SOBRE ESTRUTURA TUBULAR DE
AÇO, CONTENDO PORTA LIVROS,

UND 500 R$ 593.007 CONJUNTO ALUNO CJAO6 (AZUL) SENDO A
ALTURA DO ALUNO COMPREENDIDA ENTRE
,1,59 E 1,88, TAMPO EM MDP REVESTIDO NA
FACE SUPERIOR LAMINADO MELAMINICO DE
ALTA PRESSÁO E NA FACE INFERIOR COM
CHAPA DE BALANCEAMENTO, MONTADO
SOBRE ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO,
CONTENDO PORTA LIVROS,
CONJUNTO ESCOLAR SEXTAVADO INFANTIL
COMPOSTO POR 6 MESAS SEXTAVADAS E 6
CADEIRAS, OUE UNIDO FORMAM UMA FLOR,
MESA MEDINDO AXLXP: 60X66X40, CADEIRA
MEDINDO. ALTURA: 65 TOTAL, ALTURA DO
ASSENTO: 36, LARGURA: 32, PROFUNDIDADE:
32 ASSENTO E ENCOSTO EM POLíMERO
TERMOPLÁSTICO (POLIPROPILENO),
ESTRUTURA EM AÇO, PLASTICO NÃO TOXICO,

UND 30 R$ 3 731,02 R$ 111930,60

R$ 4 229,67 R$ 42 296,70UND 10I CONJUNTO ESCOLAR CIRCULAR JUVENIL
FORMADO POR 6 OU 5 MESAS E 6 OU 5
CADEIRAS TAMANHO ADULTO, CARTEIRA
ESTRUTURA METÁLICA CONFECCIONADA EM
TUBO 7/8 CHAPA 16 (1 5 MM) E (02) DUAS
BARRAS NO TUBO 20 X 20 CHAPA 16 (1 5 MM)
PARA O SUPORTE E FIXAÇÃO DO TAMPO,
OUE DEVERÁ SER FIXADO ATRAVÉS DE SEIS
PARAFUSOS DO TIPO PHILLIPS, GRADIL
PORTA LIVROS EM AÇO TREFILADO 1/4''
SEÇÁO OUADRADA A ESTRUTURA METÁLICA
DA CARTEIRA POSSUI REFORÇO QUE UNE OS
QUATRO PÉS METAL DEVERÁ SER TRATADO
CONTRA FERRUGEM POR IMERSÂO À
QUENTE COM FOSFATIZANTE FOSFATO DE
ZINCO. PINTURA EPÔXI (A PÔ) DE COR
PRATA. TODAS AS PARTES METÁLICAS
UNIDAS POR SOLDA I\4IG, ACABAMENTO NOS
PES COM PONTEIRAS TIPO BOTA COM 02 MM
DE ESPESSURA E 50 MM DE ALTURA NA COR
AZUL MARINHO TAMPO DAS CARTEIRAS COM
CORTE TRAPEZOIDAL E CONVEXO NO PARTE
FRONTAL DO ALUNO, CONFECCIONADO EIú
T/IDF 18 MM REVESTIDO NA PARTE SUPERIOR
EM LAMINADO DE ALTA PRESSÃO 08 MM DE
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ESPESSURA COR CINZA TEXTURIZADO,
PARTE INFERIOR EM LAMINADO MELAMINICO
DE BAIXA PRESSÃO COR CINZA
TEXTURIZADO, ACABAMENTO DAS BORDAS
180' ISENTO DE CANTOS E BORDAS VIVAS E
COM APLICAÇÃO DE VERNIZ POLIURETANO,
CADEIRA: ESTRUTURA METÁLICA
CONFECCIONADA EM TUBO 7/8 CHAPA 14 (1 9
MM) METAL TRATADO CONTRA FERRUGEM
POR IMERSÃO A QUENTE COM
FOSFATIZANTE FOSFATO DE ZINCO, PINTURA
EPÓXI (A PÓ) DE COR PRATA, TODAS AS
PARTES IVIETALICAS UNIDAS POR SOLDA MIG,
ACABAMENTO NOS PÉS COM PONTEIRAS
TIPO BOTA COM 02 MM DE ESPESSURA E 50
MM DE ALTURA NOS PÉS E DUAS PONTEIRAS
DE ACABAMENTO TIPO ESPIGA NA PARTE
SUPERIOR DA CADEIRA, TODAS NA COR NA
COR AZUL MARINHO, ASSENTO E ENCOSTO
ISENTO DE FUROS, EM RESINA
TERMOPLÁSTICA COPOLIMERO VIRGEM
INJETADA SOB PRESSÁO COM ADITIVO
ANTIBACTERIANO,ASSENTO COM QUATRO
NERVURAS DE REFORÇO E RANHURAS ANTI-
DESLIZANTES COM DUPLA ANATOMIA COI\í
ENCAIXE PARA AS NADEGAS E COXAS A FIM
DE PROPORCIONAR CONFORTO AO
USUÁRIO FIXADO A ESTRUTURA METÁLICA
ATRAVES DE QUATRO PARAFUSOS DO TIPO
PHILLIPS ENCOSTO COM DUPLA ANATOMIA
COM QUATRO NERVURAS DE REFORÇO,
FIXAÇÃO DO ENCOSTO A ESTRUTURA
METÁLICAATRAVES DE ENCAIXE EM
CANALETA REDONDA 7/8' E OUATRO REBITES
DE ALUMÍNIO DO TIPO POP NA PARTE
TRASEIRA. IDADE INDICADA: A PARTIR DE 10
ANOS, DIÂIUETRO DO CONJUNTO MONTADO:
05 LUGARES 1,50 CI\I (MES, MEDIDAS DA
CARTEIRA: 75 CM (ALTURA DA MESA A
PARTIR DO TAMPO), MEDIDAS DA CADEIRA:
46 CM (A PARTIR DO ASSENTO), MEDIDAS DO
ENCOSTO: 46 X 33 CM E MEDIDAS DO
ASSENTO: 46 X 35 CM.

UND 25 R$ 1 440 60 R$ 36 015,00'10 CONJUNTO REFEITORIO INFANTIL
EMPILHAVÉL, COMPOSTO POR O,I MESA
EMPILHÁVEL E 02 BANCOS COM ENCOSTO,
ESTRUTURA METÁLICA CONFECCIONADA EI\iI

TUBO 20 X 30 CHAPA 18 (1 .2 |\/rM) METAL
TRATADOS CONTRA FERRUGEM, SOLDA MIG,
PINTURA EPÔXI (A PÓ) COR A ESCOLHER
(PRATA PRETO OU BRANCO) ACABAMENTO
COM PONTEIRAS DE PLÁSTICO RESISTENTE,
TAIIPO DA MESA E DOS BANCOS EM MDF
REVESTIDOS EM FÓRMICA TEXTURIZADA
COR A ESCOLHER, ACABAMENTO EM PERFIL
DE PVC 2 MM COLADO PELO SISTEMA HOT-
MELT APRESENTAR NA PROPOSTA O
CERTIFICADO DO INMETRO DE ACORDO COM
AS NBRS 5841, NBR 8261, SENDO
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TANTBEM OS TESTES
OENTRO DA ABNT 14006 PARA MOBILIARIO
ESCOLAR CORES DA FÓRI\íICA A ESCOLHER

CO NSID ERADOS

UND 3 R$ 3.713,17 R$ 11 139,5111 MESA oe nerEtÇÃo MATERNAL 5 LUGARES
DO TIPO AOUARELA COM TAMPO
CONFECCIONADO MULTILAMINADO DE
MADEIRA MDF 18 MM DE ESPESSURA,
REVESTIDO NA FACE SUPERIOR ENI

LAMTNADo MELAMINtco DE BAtxA PRESSÃo
NA COR OVO, BORDAS LONGITUDINAIS COM
ACABAMENTO EM PVC ERGOSOFT, TIPO
PoST-FoRMING 1800, FLEXíVEL COLORIDO
FORIVIATO DO TAMPO ARREDONDADO
MODELO TIPO AQUARELA MEDINDO
1350X1840, COM CURVATURA INTERNA NA
PARTE FRONTAL DO TAMPO DE 35",
pERMrrNDo UMA MELHoR ApRoxrMAÇÁo
DO PROFESSOR. COM 05 ASSENTOS COM
ENCOSTOS CONFECCIONADOS EM
ESTRUTURA METALICA CONFECCIONADA EM
TUBO 7/8 CHAPA 16 (1 5 MM) METAL TRATADO
CONTRA FERRUGEM COM FOSFATIZANTE
FosFATo DE zrNco, pTNTURA Epôxr (A pó)
DE coR BEGE, PARTES METÁLICAS UNIDAS
POR SOLDA MIG, ACABAMENTO NOS PES
COM PONTEIRAS TIPO BOTA NAS
TERI\,IINAÇÔES INFERIORES E DUAS
PONTEIRAS DE ACABAMENTO TIPO ESPIGA
NA PARTE SUPERIOR DO ASSENTO, TODAS
NAS MESMAS CORES DOS ASSENTOS E
ENCOSTOS ASSENTO E ENCOSTO ISENTO
DE FURoS, EM RESINA TERMOPLÁSTICA
COPOLIMERO VIRGEM INJETADA SOB
PRESSÃo CoM ADITIVO
ANTIBACTERIANO.ASSENTO COM QUATRO
NERVURAS DE REFORÇO E RANHURAS ANTI-
DESLIZANTES COM DUPLA ANATOMIA COM
ENCAIXE PARA AS NADEGAS E COXAS A FIM
DE PROPORCIONAR CONFORTO AO
USUÁRIo, FIXADo A ESTRUTURA METÁLICA
ATRAVES DE QUATRO PARAFUSOS DO TIPO
PHILLIPS- ENCOSTO COM DUPLA ANATOMIA
COM OUATRO NERVURAS DE REFORÇO,
FIXAÇÃo Do ENCOSTO À ESTRUTURA
METÁLICA ATRAVÉS DE ENCAIXE EM
CANALETA REDONDA 7/8' E QUATRO REBITES
DE ALUMINIo Do TIPO POP NA PARTE
TRASEIRA. EM CADA VÃo DEVERÁ CONTER
UMA CADEIRA COM ASSENTO E ENCOSTO EM
RESINA PLASTICA DEVERÃO CONTER PARA
CADA ASSENTo uM crNTo DE FrxAÇÃo coM
CINCO PONTAS, CONFECCIONADO EM
NYLON, PERMITINDO QUE A CRIANÇA
PERMANEÇA ACOMODADO E SEGURA DE
FORMA CORRETA NA CADEIRA ESTRUTURA
DE SUSTENTAÇÃO DAS CADEIRAS
CoNFECCTONADA EM TUBO DE AÇO
TNDUSTRTAL ATC 1010/1020, COM SECÇAO
RETANGULAR 16X30, COM ESPESSURA í 50
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS
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MM ESTRUTURA DA MESA EM TUBO DE AÇO
TNDUSTRTAL ATC 1010/1020, coM sECÇÃo
CIRCULAR 2', COM ESPESSURA 120 MM,
TOPOS DE FECHAMENTO DA TUBULAÇÃO
COM PONTEIRAS ACOPLADAS EM
POLIPROPILENO 10OYo INJETADAS, COM
DESLIZADORES, E REGULAGEM DE ALTURA.
ACABAI\íENTO COM BANHO DESENGRAXANTE
A OUENTE E TRATAMENTO
ANTIFERRUGINOSO DE PROTEÇÃO, PINTURA
COM TINTA EPÓXI PÔ, HÍBRIDA,
ELETROSTÁTICA, NA COR PRATA OU OVO,
POLIMERIZADA EM ESTUFA A 180" C, COM
ESPESSURA MíNIMA DA PELÍCULA DE 40
M|CRoNS, SOLDAGEM: OS COMPONENTES
OUE FORMAM O CONJUNTO DEVERÃO SER
LIGADOS ENTRE SI ATRAVÉS DE SOLDA PELO
PROCESSO MIG

R$ 1 346 67 R$ 67 333,5012 CONJUNTO COMPOSTO 8X1 POR UMA MESA
RETANGULAR E OITO CADEIRAS
EMPILHÁVEIS ESTRUTURA METÁLICA EM
IUBO % DAS CADEIRA E 20 X 30 DA MESA,
AMBAS NA CHAPA 18 (í 2 IVIM) TODAS UNIDAS
ATRAVES DE SOLOA MIG, METAL TRATADO
CONTRA FERRUGEM PELO PROCESSO A
OUENTE EM TANOUES COM NO MINIIVIO 5
ESTÁGIOS, PINTURA EPÓXI (A PÔ) COR A
ESCOLHER (PRATA, BRANCO OU PRETO),
APRESENTAR NA PROPOSTA CERTIFICADO
DO INMETRO DA CADEIRA DE ACORDO COIVI A
ABNT 14006 PARA MOBILIÁRIO ESCOLAR
TAMPO DA MESA CONFECCIONADO EM MDF
REVESTIDO COM FÓRMICA COR A
ESCOLHER, ACABAMENTO DAS BORDAS EM
PERFIL PVC, COLADO PELO PROCESSO HOT.
MELT, ASSENTO E ENCOSTO DAS CADEIRAS
EM RESINA PLÁSTICA COLORIDA CORES A
ESCOLAH ER

UND 50

R$ 6 761 ,40UND 10 R$ 676, 14'13 ORGANIZADOR INFANTIL COM ESTRUTURA
DE MADEIRA E 9 CESTOS DE LONA
COLORIDO, CONFECCIONADO EM MDF 15 MM
E PRATELEIRAS EM COMPENSADO,
ACABAIVIENTO DAS BORDAS EM PERFIL PVC 2

IVIM COLADO COM HOT-MELT APRESENTAR
NA PROPOSTA O RELATÔRIO OU LAUDO COM
ENSAIO COMPROVANDO A CONFORMIDADE
COM OS ENSAIOS DE ACORDO COM AS NBRS
8094J2466-1,12416-2 E NBR 14535 EMIIDAS
POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO
INI\iIETRO BASE I\íETALICA EM TUBO 20 X 30
CHAPA 18 (1 2 MIM) COM 04 REGULADORES
DE NIVEL ACOPLADOS COM REBITE
I\4ETÁLICO ROSCA I\iI6 CORES A ESCOLHER,

R$ 19 985,00UND 10 R$ 1 998,5014 ARMARIO BAIXO COM 4 PORTAS COLORIDO,
CONFECCIONADO EM MDF 15 MM E

PRATELEIRAS EM COMPENSADO, COR A
ESCOLHER. COM REVESTIMENTO DAS
PORTAS EM FÓRMICA COLORIDA,
ACABAI/IENTO DAS BORDAS EM PERFIL PVC
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CHAVE DE TRAVAMENTO, E UMA PRATELEIRA
INTERNA. APRESENTAR NA PROPOSTA O
RELATÓRIO OU LAUDO COM ENSAIO
COMPROVANDO A CONFORMIDADE COM OS
ENSAIOS DE ACORDO COM AS NBRS
8094,12466-',t ,12416-2 E NBR 14535 EMITIDAS
POR LABORATÔRIO ACREDITADO PELO
INMETRO BASE METALICA EM TUBO 20 X 30
CHAPA ,18 (1 2 MM) COM 04 REGULADORES
DE NIVEL ACOPLADOS COM REBITE
METÁLICO ROSCA M6 CORES A ESCOLHER.
MEDIDAS A X L X P: 74 X 135x45 CM
ARMÁRIO TIPO CARRINHO TROCADOR DE
FRALDAS - FRALDARIO COM (02) DUAS
PORTAS E 03 NICHOS COM CAIXAS
PLÁSTICAS, CONFECCIONADO EM MDF 15 MIVI

E PRATELEIRAS EM COMPENSADO COR A
ESCOLHER. COM REVESTIMENTO DAS
PORTAS EM FÓRMICA COLORIDA,
ACABAMENTO DAS BORDAS EM PERFIL PVC,
CHAVE DE TRAVAMENTO, E UMA PRATELEIRA
INTERNA APRESENTAR NA PROPOSTA O
RELATÓRIO OU LAUDO COM ENSAIO
COMPROVANDO A CONFORMIDADE COM OS
ENSAIOS DE ACORDO COM AS NBRS
8094,12466-1,12416-2 E NBR '14535 EMTIDAS
POR LABORATÔRIO ACREDITADO PELO
INMETRO COLCHÃO COM ESPUMA
DENSIDADE 50 MM COM ACABAMENTO EM
COURVIN, MECANISCO PORTA TOALHA
DESCARTAVEL BASE METÁLICA EM TUBO 20
x 30 CHAPA 18 (1 .2 MM) COM 04
REGULADORES DE NIVEL ACOPLADOS COI'
REBITE METALICO ROSCA M6, CORES A
ESCOLHER MEDIDASAXLXP; 85 X 135 X 60
Àil À/

10 R$ 719,20 RS 7.192,00

16 LONGARINA MODELO SECRETARIA
EXECUTIVA, PODENDO SER
CONFECCIONADA COM, OUATRO LUGARES
ESTRUTURA METÁLICA DA BASE
CONFECCIONADA EM AÇO CARBONO 30 X 50
MM CHAPA 18 (1 2 MM), PÉS DUPLOS NA BASE
ASSENTO E ENCOSTO UNIDOS POR TUBO 7/8
CHAPA 18 (1 2 MM), TODAS AS PARTES
METÁLICAS SOLDADAS A MIG, METAL
TRATADO CONTRA FERRUGEM A QUENTE
ATRAVÉS DE BANHO FOSFATIZANTE,
PINTURA EPÓXI (A PÓ) COR PRETA OU
PRATA, ACABAMENTO EM PONTEIRAS
PLÁSTICAS. ASSENTO E ENCOSTO UNIDOS
POR LAMINA DE METAL CHATO MACIÇO % E
LARGURA 2' ACABAMENTO COM SANFONA
PLÁSTICA. APRESENTAR NA PROPOSTA
RELATÓRIO EMITIDO POR LABORATÓRIO
CERTIFICADO DO INMETRO COMPROVANDO
A RESISTÊNCIA A CORROSÃO (TRATAMENTO
CONTRA FERRUGEM COM RESISTÊNCIA DE
NO I\íÍNINiIO DE 3OO HORAS) E OS ENSAIOS
CONTENDO TESTES DE ACORDO COM AS

UND R$ 1 159.85 R$ 5 799,25
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NBRS, NBR 11003, NBR 14535 E NBR 9534
SENDO CONSIDERADOS OS TESTES DENTRO
DA ABNT 14006 PARA MOBILIÁRIO ESCOLAR.
ASSENTO E ENCOSTO CONFECCIONADO EM
MADEIRA COMPENSADA COM LÂNTINAS

REGULARES DE NO M|NIMO 10 MM,
ESTOFADOS COM ESPUMA INJETADA DE 45
MT/I REVESTIDOS EM TECIDO, COR A
ESCOLHER APRESENTAR NA PROPOSTA
CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL DO IBAMA
COM DATA DENTRO DA VALIDADE, OUE
CoMPRoVE QUE A EMPRESA ESTÁ
LEGALIZADA PERANTE O ÓRGÃO PARA
TNDUSTRtALtzAÇÃo DE MADETRAS oRtUNDAS
DE FLORESTAS NATIVAS OU DE
REFLORESTAMENTO, TANTO PARA OS
COMPONENTES DE MADEIRA BEM COMO
PARA AS ESTRUTURAS METÁLICAS,
CONFORIVIE LEI FEDERAL 6938/1981
ALTERADA LEI 1O 165/2000,

17 CADEIRA TIPO UNIVERSITARIA, ESTRUTURA
METÁLICA CoNFECCIONADA EM TUDO 7/8
CHAPA 18 (1,2MM) METAL TRATADO CONTRA
FERRUGEM, GRADIL PORTA-LIVRO ABAIXO
DO ASSENTO FERRO MACIÇO 7MM
SOLDADOS EM DUAS BARRAS EM TUBO 7/8
cHApA 1s (1.2MM) FRENTE E TRÁs, eTNTURA
EPÔXI (A PÓ) CoM PRATA OU PRETA
PRANCHETA EM MDF USINADA 18OO SEM
cANTos vtvos (BoRDA coM vERNtz Á
PROVA DE VANDALISMO), REVESTIDA EM
FÓRMICA LISA BRILHANTE OU TEXTURIZADA,
ACABAMENTO NAS LATERAIS EM VERNIZ
CADEIRA COM ASSENTO E ENCOSTO SEMI-
ANATÔMICoMoDELo EXECUTIVo, ESTOFADO
EM ESPUMA INJETADA DE sOMM REVESTIDO
EM TECIDO J, SERRANO OU COURVIN COR A
ESCOLHER, ALMA DO ESTOFADO EM
COMPENSADO 1OMM, MEDIDAS DA CARTEIRA:
MEDIDAS DA PRANCHETA- 34 X 32 X 54CM
(PRANCHETA MEDIA), MEDIDAS DA CADEIRA:
42CM A PARTIR DO ASSENTO, i/IEDIDAS DO
ENCOSTO: 37 X 28CM, MEDIDAS DO
ASSENTO: 37 X 38CM.

UND 100 R$ 351,76 R$ 35 176,00

18 MESA ESCOLAR ADAPTADA PARA
CADEIRANTES CONFECCIONADA EM TUDO
DE AÇO TUBULAR, COM SOLDA MIG E
PINTURA EPÓXI, POSSUI REGULAGEM DE
ALTURA E DE INCLINAÇÃO DE O" A 180", COM
PONTEIRA DE BORRACHA NIVELADORA E
ANTIDERRAPANTE. TAMPO EM MDF 18IVIM

REVESTIDO EM AMBAS AS FACES EM
LAMINADO MELAMíNICO, TAMANHO TOCM X
TOCM COM RECORTE EM U, COM
ACABAIVIENTO LATERAL EM PVC E APOIO DE
COTOVELOS EM EVA

UND 10 R$ 1 196,32

19 POLTRONA PARA AUDITORIO, ESTOFADO EM
ESPUMA INJETADA, DENSIDADE 55;

UND 50 R$ 2 368,19 R$ 118 409 50

I\4INUTA DE EDITAL DE LICITAÇÁO 026 - PREGÃO ELETRÔNICO XXXI?023 38

I

I

R$ 11 963,20

I

I

I



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

CNPJ:'1 3.646.92210001 -12

IDENTIFICAÇÃO FOTOLUI\iIINESCENTE,
PODENDO SER UNIDA EM NO MAXIMO 03-

20 BERÇO DO TIPO CAMINHA EMPILHAVEL
SONECA, COMPOSTO POR PLASTICO, LONA E
TUBO DE AÇO, MEDINDO: 138X58X26.

UND 20 R$ 273,33 RS 5.466.60

21 BERÇO, TIPO CHIQUEIRINHO MEDINDO,
LARGURA x PROFUNDIDADE x ALTURA: 66 cm
x23 cmx77 cm

UND 10 RS 402,13 R$ 4 021,30

22 CONJUNTO PROFESSOR - COMPOSTO POR 1

l\ilESA E 1 CADEIRA, MESA: TAMPO EM MDP
25MM COM FITA DE BORDA 2MM, SAIA E[4
MDP 15[4M COM FITA DE BORDA 1MM, PES
COM NIVELADORES DE ALTURA,
CONFECCIONADO EM AÇO COM CALHA
SACAVEL E SUBIDA PARA FIAÇÃO: MEDINDO,
1,20X0,60X0,74 (LXPXA), CADETRA:
CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO,
EMPILHÁVEL ESTRUTURA EM AÇÇO COM
TRATAMENTO ANTICORROSIVO E PINTURA
EPÓXr MEDTNDO: O,53X0,sOXO,80 (LXPXA)
ALTURA DO ASSENTO ATE O CHÃO DE 46CIVI.

UND 20 R$ 657,1 7 RS 13 143.40

VALOR TOTAL RS 1.000.í42,0í
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ANEXO II
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(razáo social da empresa)
de Pessoas Jurídicas sob o no

MODELO-PROCURAÇAO

(em papel timbrado da empresa)

, rnscrita no Cadastro Nacional

, com sede na Rua (endereço

completo) , por seu representante legal abaixo assinado(a), nomeia e constitui,
pelo presente instrumento de mandato, seu procurador o Sr. _(nome completo do
constituído) , brasileiro(a), estado civil, portado(a) da Cédula de ldentidade no

- SSP e do CPF no , residente e domiciliado(a), nesta Cidade,
na Rua (endereço completo) , a quem confere amplos poderes
para formulação de lances verbais, oferta de descontos, renúncia ao direito de interposição
de recursos, assinar atas, declaraçÕes e documentos, enfim, para a prática dos demais atos
do Pregão Eletrônico no XXX/2023 - SRP.

Local e data

Assinatura e carimbo do representante legal
CPF no

RG no
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MODELO - DECLARAÇAO RELATIVA AO TRABALHO DE MENORES

(em papel timbrado da empresa)

Ref.: Pregão Eletrônico no XXX/2023 - SRP

(razão social da empresa)
de Pessoas Jurídicas sob o no

, inscrita no Cadastro Nacional

, por seu representante legal abaixo
assinado, DECLARA, sob as penas da lei, que não possui em seu quadro de pessoal
empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do
inciso V, do artrgo 27, da Lei 8.666i93, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de
1999, com alterações posteriores.

Local e data

Assinatura e carimbo do representante legal
CPF no

RG no
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ANEXO IV

MODELO - DECLARAÇÃO OE TNEXTSTÊUCA Oe FATOS TMPEDTT|VOS

(em papel timbrado da empresa)

Ref.. Pregão Eletrônico no XXX/2023 - SRP

(razão social da empresa) , inscrita no CNPJ sob o no

, por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, em conformidade
com o disposto no Edital do PREGÂO ELETRONICO no XXX2023 - SRP, de que não está
inidônea nem se encontra impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, direta
ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem assim, de que está ciente da
obrigatoriedade de informar a Prefeitura Municipal de Crisópolis-BA a superveniência de
quaiquer fato que passe a caracterizar qualquer um desses impedimentos

Local e data

Assinatura e carimbo do representante legal
CPF no

RG no

42
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ANEXO V

MODELO - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(em papel timbrado da empresa)

Ref.: Pregão Eletrônico n" XXX/2023 - SRP

(razão social da empresa) , rnscrita no CNPJ sob o no

por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, para todos os

Local e data

Assinatura e carimbo do representante legal
CPF no

RG no

Ltct
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efeitos legais, que cumpre plenamente os REQUISITOS DE HABILITAÇÃO exigidos no
Edital do PREGÃO ELETRÔNICO no XXX/2023 - SRP, para sua efetiva participação do
referido CeÉame.



o
t0

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

CNPJ: 1 3.646.92210001 -12
s

ANEXO VI

MODELO - PROPOSTA DE PREÇOS

(em papel timbrado da empresa)

REf-: PREGÃO ELETRÔNICO NO XXX/2023 - SRP.

(NOME DA EMPRESA) CNPJ/MF N,O

(ENDEREÇO COMPLETO) , neste ato representada pelo seu
(Sócio/Procurador) , Estado Civil, nacionalidade, CPF , RG

endereço , para apresentação dos preços abaixo
relacionados, conforme estabelecido no Edital em epigrafe

LOTE ÚNICO

ITEM DEScRTÇÃO UND QTD

VALOR TOTAL R$ _ (por
extenso)

Dados Bancários e nome do representante que irá assrnar o Contrato, no do CPF, no do RG,
Estado civil, profissão e endereço residencial

Declaramos que,

Assinatura e carimbo do representante legal
CPF no

RG no
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" A Proposta de preço deverá ser baseada nas informaçôes constantes no ltem 8 e Anexo I

deste Edital.

'1) Nos preços indicados em nossa proposta estão computadas todas as despesas com o
serviÇo, a exemplo de tributos, encargos sociars e trabalhistas, e demais custos que os
com pÕem
2) O prazo de validade de nossa proposta e de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da
abertura da licltação.
3) O período contratual será de 12 (doze) meses, com execução do objeto licitado após a
assinatura do contrato, de acordo com a necessidade da Secretaria requisitante.
4) Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições
estabelecidas no Edital e seus anexos.

Local e data

MARCA I v. uNrr V. TOTAL



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

CNPJ: 1 3.646 92210001-12

ANEXO VII

MTNUTA DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS No _/2023
O MUNICIPIO DE CRISóPOLIS, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o ns 13.646.92210001-12, com sede à Rua 12 de março, no
84, Centro, CEP. 48.480.000 - Crisópolis-BA, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr.
Leandro Dantas de Jesus Costa, inscrito no CPF/MF sob o no 352.512.588-79, RG no
47489909 SSP/SP, residente na Rua São José, 19, Casa, Distrito Buril, Crisópolis-BA,
doravante denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR, e o e o FUNDO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ/MF n' 10.825.884t0001-77, situado a Rua í2 de
março, no 84, Centro, Crisópolis-BA, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato
representado pela Sr.a Jeluse Barreto dos Santos, CPFiMF no 903.655 505-15, RG no
0681597739 SSP/BA, residente na Praça Antônio Conselheiro, 448, Centro, Crisópolis-BA,
doravante denominados simplesmente ORGÃO PARTICIPANTE, e do outro lado, a
empresa , pessoa jurÍdica inscrita no CNPJ sob o no

, com sede na , representado por
_, RG no e CPF no , residente na , e, daqui por
diante, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da
pela Lei Federal no 10.52012002, Decreto Federal no 7.89212013, subsidiariamente, pela Lei
Federal n'8.666/1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria JurÍdica do Município, que emitiu seu
parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993, mediante as
seguintes condiçóes:

1. DO OBJETO
1.'l . A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para futura e eventual
contratação de empresa especializada em fornecimento de material permanente,
mobiliário, para atender as demandas das Secretaria Municipal de Educação e Cultura
e das unidades escolares pertencentes a Secretaria Municipal de Educação e Cultura,
conforme proposta da empresa, especificaçÕes e exigências estabelecidas no anexo ldo
Edital do Pregão Eletrônico n" XXX/2023 - SRP

2. DA VTNCULAÇÃO AO EDTTAL
2.1 Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO
ELETRÔNICO para Registro de Preços n' XXX/2023 e seus Anexos, o qual é parte
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, a proposta do Fornecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCÁ DA ATA
3.1 . A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da
data de sua assinatura.

4. DO PREÇO
4.1 . Os preços registrados nesta ATA são os seguintes

ITEM UND QTD MARCA V. TOTAL

VALOR TOTAL

4 1 .1 O Valor Global desta ATA e de R$ XXXXXX (por extenso).

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÂO 026 - PREGÀO ELETRÔNICO XXN2O23
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4 2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revrsto em decorrência de eventual
redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os
Fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.2.1. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Orgão
Gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade, uma vez frustrada a negociação e convocar os demais Íornecedores visando a
igual oportunidade de negociaçâo.

4 3. Quando o preço de mercado se tornar superioÍ aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados; e

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4.3.1. Náo havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a
pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão Gerenciador a época da abertura da proposta,
bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se
houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS
5.1 . O Orgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e
administração da presente Ata.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
6 'í O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando

a) descumprir as condiçÕes da Ata de Registro de Preços;

b) náo aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores
aos praticados no mercado;

c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

d) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, será formalizado por despacho do Município de Crisópolis - Bahia.

6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrêncra de
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de
caso fortuito ou de forca maior devidamente comprovados e justificados.

7. DA DIVULGAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 026 _ PREGÁO ELETRÔNICO XXX]2023 46
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8. DAS OBRIGAÇÔES DO ORGÂO GERENCIADOR
8 '1 . Sáo obrigaçÕes do órgão gerenciador.

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços;

[[ - prestar, por meio de seu representante, as informaçôes necessárias, bem como
atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigaçôes contraídas;

lll - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao
acompanhamento e fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no
Edital e a proposta de aplicação de sanÇÕes;

lV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no
instrumento convocatório e seus anexos;

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a
Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

Vl - conduzir os procedrmentos relativos a eventuais renegociaçÕes dos preços
registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços;

Vll - fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes assumidas pelo Fornecedor Registrado;

Vlll - a frscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a
Íesponsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços.

9. DAS OBRTGAçÕES DO ORGÃO pARTtCtpANTE

9.1. o ÓRGÃo pARTtctpANTE obriga-se a:

| -Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às respectivas alterações, para frns
de utilizaçáo de forma correta da mesma;

ll - Consultar previamente, órgão gerenciador objetivando a obtençáo das informações
necessárias à aquisição pretendida;

lll - Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao
mercado local, informando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens ou vantagens
verificadas;

lV - Encaminhar ao órgão gerenciador, a respectiva nota de empenho ou documento
equivalente;

V - Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a
contratação efetivamente realizada;

Vl - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigaçÕes contidas no edital da
licitação e na presente ARP, informando ao órgáo gerenciador, qualquer irregularidade ou
inadimplemento do particular;

Vll - Em relação a Ata de Registro de Preço que se firmará com a(s) Licitante(s)
vencedora(s), a fiscalização estará a cargo dos servidores, abaixo relacionados,
especÍficamente dêsignados mediante portarias:

z
o

3lnl
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7.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de tealizada na lmprensa
Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 2o da Lei n' 8.666/93, até o quinto dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.
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a) Zilmaz de Santana Matos, Matrícula 1.306, Portaria 014|ZO2Z|SEDUC

10. OAS OBRIGAÇÓES DO FORNECEDOR REGISTRADO
10 1 . São obrigaçoes do fornecedor registrado:

| - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condiçÕes de habilitaçáo
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços. lnclusive, no ato de
apresentação da respectiva nota fiscal, fatura ou recebo, apresentar certidÕes de
regularidade fiscal e trabalhista.

ll - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da
Ata de registro de preços;

lll - atender aos chamados do Órgáo Gerenciador, visando efetuar reparos em
eventuais erros cometidos na execuçáo do objeto da ata de registro de preços;

lV - abster-se de transferir direitos ou obrigaçÕes decorrentes da ata de registro de
preços sem a expressa concordância do Órgáo Gerenciador.

V - Observar e cumprir todas as obrigaçoes e determinaçÕes estabelecidas no Edital
do Pregão Eletrônico XXX|2023 em especial o Termo de Referência que deu origem a
presenta ATA.

11. DA EXECUÇÃO DO OBJETO
í1.1 Os produtos deveráo ser entregues em até 20 (vinte) dias, a contar da data da
solicitação feita pela Secretaria responsável pela solicitação

12. DAS PENALIDADES
a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de

Fornecimento, recusar-se a entregar o material objeto licitado, apresentar documentaçáo
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não
mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, frcará
impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas neste lnstrumento e demais cominações legais;

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitaçáo, erros de execução, mora na
execuçào do fornecimento e instalaÇão, a CONTRATADA, as seguintes sançÕes:

l) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrrgÍveis;

ll) multa de 0,50/o (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no
fornecimento/instalação, sobre o valor da contratação em atraso;

lll) multa compensatória/indenizatória de 5o/o (cinco por cento) pelo náo
fornecimento/instalação do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do
contrato;

lV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de
qualquer clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos
anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação da
contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o
Município de CRISOPOLIS, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;

2
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Vl) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração P blica
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a
reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Vll) após o 20o (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a
execução da contrataçáo, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a
adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do
objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicaçáo das penalidades previstas neste lnstrumento.

Vlll) a inadimplência da Contratada, rndependentemente do transcurso do Wazo
estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da
Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a
imediata rescisâo unilateral deste Contrato, com a aplicaçáo das penalidades cabíveis;

lX) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo,
poderáo elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por
ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei no
10.406, de 10 de janeiro de2002 (Código Civil);

X) na impossibilidade de compensaçáo, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo
pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente
para possibilitar a compensaçáo de valores, a Contratada será notificada a recolher aos
cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo Maximo de l0
(dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da
decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sançÕes legars
cabÍveis

Xl) As sançÕes acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de
acordo com a gravidade da infração;

Xll) O valor Máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10o/o (dez por
cento) do valor da contratação,

Xlll) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por
motivo de forca maior ou caso fortuito.

XIV A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no
prazo Máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, seÍá cobrada judicialmente.

XV) As sançÕes previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de uma náo
exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sançÕes previstas na Lei Federal
no 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações

XVI) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa,
após notificaçáo endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para
manifestaÇão e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

í3. DA PUBLTCAÇAO
1 3.1 . A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de rcalizada na lmprensa
Oficial do MunicÍpio, na forma prevista no Art. '15 § 2o da Lei n" 8.666/93, até o quinto dia útil
do mês subsequente ao de sua assinatura

14. DAS DTSPOSTÇÕES GERATS
'14.1. lndependente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de
preÇo e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor
Registrado no pregão fará parte desta Ata de Registro de Preços.
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í5. DO FORO
15.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de
Preços será competente o foro da Comarca do Município de Olindina, estado de Bahia.

15.2. E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a
presente ata de registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada pelos
signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

Crisópolis/BA, XX de xxxxxxxx de 2023

Leandro Dantas de Jesus Costa
MUNICÍPIO DE CRISOPOLIS

ORGÃO GERENCIADOR

Jeluse Barreto dos Santos
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

Órgão Participante

Iinserir representante legal da empresa ]
Iinserir razáo social da empresa ]
FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS:

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

CNPJ: 1 3.646. 92210001 -12

Nome
CPF.

Nome.
CPF:
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ANEXO VIII

MODELO - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MTCROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(em papel timbrado da empresa)

(razáo social da empresa) inscrita no CNPJ sob o no
por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, para fins de

participaçào no Pregão Eletrônico n' XXX12023, sob as sanções administrativas cabíveis e
sob as penas da lei, que na presente data, esta empresa:

(...) está enquadrada como MICROEMPRESA, conforme lnciso I do artigo 3" da Lei
Complementar n' '123 de í4 de dezembro de 2006. Declara ainda que a empresa esteja
excluída das vedaçÕes constante do parágrafo 4" do artigo 3'da Lei Complementar n'
123t2006.

( )está enquadrada como EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo
3'da Lei Complementar n" 123 de l4 de dezembro de 2006. Declara ainda que a empresa
esteja excluída das vedaçÕes constante do parágrafo 4" do artigo 3'da Lei Complementar
n" 12312006

(.....) não está enquadrada como MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE.
Declara ainda ter conhecimento de que por este motivo não será aplicado a esta empresa o
tratamento exclusivo ou diferenciado concedido pela Lei Complementar n" 12312006.

Local e data

Assinatura e carimbo do representante legal
CPF no

RG no

OBSERVAÇÁo:
1 - assinalar com um X a condiçáo da empresa;
2 - esta declaração deverá ser entregue junto com o documento de credenciamento e a não apresentaçáo,
implicará na inaplicabilidade do tratamento diÍerenciado parâ o licitante
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REf.: PREGÃO ELETRÔNICO NO XXX/2023 - SRP.
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ANEXO IX

REf: PREGÃO ELETRÔNICO NO XXX/2023 - SRP

(razáo social da empresa) , rnscrita no CNPJ sob o no

, por seu representante legal abaixo assinado, DECLARAMOS, sob as
penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que.

1 - Até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, obrigando-se,
ainda, a declarar, sob as penalidades cabÍveis, a superveniência de fato impeditivo da
habilitaçào, conforme Art. 32, § 20 da Lei no 8.666/93.

4 - Que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da lei, que a
licitante concorda e se submete a todos os termos, normas e especificaÇões pertinentes ao
Edital, bem como, às Leis, Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a
presente licitação.

6 - Que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados menores de í8 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em
observância à Lei Federal no 9.854, de 27.10.99, que altera a Lei no8666/93.

7 - Que náo constam em nossos quadros societários colaboradores do(a) órgão promotor do
pregão eletrônico que mantenham vínculo familiar com detentor de cargo em comissáo ou
função de confiança, atuante na área responsável pela demanda ou contrataçáo, ou de
autoridade a ele h ierarq uicamente superior;

8 - Que nos preços cotados 1á estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos,
impostos, taxas (lnciso lll do Art. 50 da Lei 10 520102) e encargos sociais, obrigações
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento.

9 - Que estamos plenamente ciente do teor e das implicaÇões jurídicas sobre as declarações
acima emitidas e que detenho plenos poderes e informaÇóes para firmá-la. Por ser a
expressão da verdade e de nossa livre vontade, firmamos a presente para os fins de direito
a que se destina.
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MODELO - DECLARAÇÃO ÚNICA

(em papel timbrado da empresa)

2 - Declaro que tenho pleno conhecimento e atendo a todas as exigências de habilitação e
especificaçoes técnicas previstas no Edital, nos termos do § 40 do Art 26 do Decreto
Federal no 10.024119.

3 - Aceitamos as condiçôes estipuladas neste edital, ressalvada a hipótese de impugnação;

5 - Que todos os documentos e informaçÕes prestadas são fiéis e verdadeiras;
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10 - Que, em conformidade com o disposto na Lei Complementar no 12312006, esta lici nte
cumpre todos os requisitos legais previstos para a qualificação como (Microempresa /
Microempreendedor lndividual / Empresa de Pequeno Porte / Sociedade Cooperativa
de Consumo), estando aptos a usufruírmos do tratamento diferenciado, não nos
enquadrando em nenhuma das vedações previstas no § 40 do Artigo 3o da LC 123106,
alterada pelas Leis Complementares 12812008,14712014, 15512016 e Decreto Federal no

8.538/2015, crente da obrigatoriedade de declarar ocorrências superiores.;

Declaro ainda que: a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico/SRP, foi
elaborada de maneira independente, e o conteúdo da proposta náo foi, no todo ou em parte,
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante
potencial ou de fato do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa

Assinatura e carimbo do representante legal
CPF no
RG no
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ORIGEM: Prefeitura Municipâ] de CRISÓPOLIS

ESPÉCIE: Processo de Licitaçâo - Modalidade: PREcÃo ELETRÔIüCo N" ol2l2o2íJ
OBJETO: Fomecimento de material permanente, mobüário.

PARECER WRÍDICO

EMEITTA: Regisüo de PreÇos para a futura e eventual

contÍataçáo de empresa especializada em fornecimento de

mâterial permanente, mobiliá,rio, para atender as demandas

dâs Secretaria Municipal de Educaçáo e Cultura e das

unidades escolares pertencentes a Secretariâ Municipal de

Educaçáo e Cultura, conforme proposta dâ empÍesa,

especificações e exigências estabelecidas no anexo I do Edita]

do Pregáo Eleúônico n" 012/2023 -§RP.

Processo Administrativo: n" O49 /2023.

Da accessldadc do ObJeto: O objeto deste processo é o Registro de Preços para a futura e
eventual contrataçáo de empresa especializada em fomecimento de material permanente,

mobiliário, para atender as demandas das Secretâria Municipal de EducaÇão e Cultura e

das unidades escolares pertencentes â Secretâl-iâ Municipal de Educaçáo e Cultura,
conforme propostâ da empresa, especiÍicaçôes e exigências estabelecidas no anexo I do

Edital do Pregão Eletrônico n" Ol2/2O23 -SRP. Fundamenração: Decrero Federal n"

7.89212013, Decretos Municipais n" l7Ol2O21 e ).1112021, L€i Federal n" LO.52O /2OO2 e

subsidiariamente as lris Federâis 8-666, L€i Complementâr n" 123 /2006 e posteriores

alterações.

IateTeTcada: SECRETARiA MUNICPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

O presente cuida de consulta da Comissáo de LicitaÇào da Prefeitura Municipal de

Crisópolis, sobre a legâlidade na realização de Pregáo Eletrônico e anáüse da minuta de

edital, que tem por finalidade o Regisfo de Preços para a futura e eventual contratação de

Rua I2 de MaÍço, E4 Centro Crisópolis - BA CEP: 48.480-000 TEL.O75-3443 - 2182
CNPJ 13.646.92210001- I 2 ffi&
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empresa pa.ra o fomecimento de produtos antropométricos e monitoramento de sinais vitais,

para atender as necessidades da Secretaria Municipa.l de Educação e Cultura, conforme

proposta da empresa, especificações e exigências estabelecidas no anexo I do Edital do

Pregáo Eletrônico n" 012l2O23 - SRP.

No câso vertente, consta dos autos a autorizâçáo da autoridade competente,

jusüfrcaüva, termo de referência e a minuta de edital, cingindo-se a esta assessoria jurídica

a análise apenas e táo somente da viabilidade da deflagraçáo do edital, a pârtir de um

parecer da minuta do edital em comento.

Antes de abordamos o teor das minutas ora submetidas imperioso se faz tecer

algumas consideraçoes de cunho preliminar, as quais se presturm a ajudar na compreensáo

do presente juzo de va.lor.

Com efeito, a contrataçáo de obras, serviços, bens e a.lienaçóes deve se pautar por

conduta administrativa que universalize a compeüção, sendo facultâda ao âgente do Poder

Público, eüdentemente, a utilizaçào de parcela de discricionariedade, desde que restrita às

opçÕes previstas em lei.

Assim, a proposta mâis vantâjosa para a AdministÍaçáo e, portanto, pâra os

administrados, é a que observando os princípios norteadores do Poder Público, apresente,

de acordo com os tipos de licitâçáo permitidos, as melhores condiçôes técnicas e

econômicâs.

A eficiência, alçada pela Emenda Constitucional n. 19198, acerca dos princÍpios da

Administraçáo Pública, exige do administador, a utilizaçáo de técnicas que permitam

satjsfazer às necessidâdes do cidadáo, corn a melhor quatidade a um custo justo, ou seja,

administrando cientificamente os recursos carreados aos cofres públicos.

Por outro lado, a Lei Complementar n" 101/00, conhecida como "l,ei de

Responsabilidade Fiscal", tem como 'regra de ouro" o comprometimento das despesas

públicas à efetiva a,rrecadaçáo dos recursos previstos.

Outrossim, o processamento da licitaçáo, seja qual for à modalidade a ser utilizada

pela Administraçâo, exige a préüâ fixâçáo de condiçôes que se prestaráo, no caso concreto,

a reger o certame, assegurando náo só o alcance do que se deseja contjatar, como também

que recebam os diversos participantes um trâtamento transparente e igualitário.

Rua l2 de Março, 84 Centro Crisópolis - BA CEP: 48.480-000 TEL.07 5-3443 2182
CNPJ 13.646.9221000 r- r 2 u§
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O instrumento convocatório, como genericamente se denomina o ato convocatório da

Iicitaçáo, tem por objetivos, assim, estabeleceÍ a pioi regras que deverâo ser seguidas na

execuçáo do cename, além do que estabelecer critérios destinados a avaliar as condiçÕes

dos licitantes e a vantagem das propostâs que seráo oportunamente apresentadas.

Abordando o tema em comento, asseverâ CARLOS ARY SUNDFELDT
que "A licitaqao tem início mm a dianlgaçaa do qto conuocatóio,
denominado edttal (o11, no caso específitn das licitaçóes por convite, de
cdrta-conuite), destinado a normatizar com antecipaçdo tanto o seu
desenuoluifltento como o regime da futura relaçdo contratual".

Possui o instrumento convocatório, como se percebe, a função de regular, numa

hipótese dada, a conduçáo do procedimento e a celebraÇáo do contrato que em decorrência

será futura e oportunamente celebrado. Necessário ver-se, no entanto, que a norma intema

da licitâçáo náo afasta a aplicaÇáo de regras inscritas na Lei de Licitâções e Contratos até

porque está lhe serve de base para a elaboraçâo e não pode haver conflito entre ambas, o
que, se vier a ocorreÍ, ensejará inapelavelÍnente a nulidade de disposiüvo ou de todo o

instrumento.

Destarte, visando a proporcionar o resultado almejado, quâl seja a contrataçâo, deve

o instrumento convocâtório reunir um conjunto de condições mínimâs que criaÍáo, para a

Administraçáo e para os participantes, uma necessária ünculaçáo. Em se tratando do edital

- espécie do gênero instrumento convocatório - impÕe a l,e.i 8.666193 um conteúdo básico

que se acha explicitâdo em seu art. 40 e que serve, se bem obsewado, como um roteiro para

a composiçâo do edital, evitando omissôes lesivas ao interesse do órgâo ou entidade

licitadora.

Por forçâ desse caráter regulamentar e vinculatório, determina o art. 38, Parágrafo

Único, do Estatuto das LicitâçÕes que âs minutâs de editais e de seus anexos, dentre eles, a

minuta do contrato, devam ser submetidas obrigatoriamente a exâme da assessoria juridica,

a frm de verificar se os requisitos descritos da norma se encontrâm plenâmente integrados,

de modo a validar a produçáo dos efeitos pertinentes.

In casu, após anáüse apurada da minutâ de edital a estâ Procuradoria submetida, se

veriÍicou que esta €lenca todos os requisitos exigidos por lei.

Í0tHAs ilr
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Em relação às especiÍicaçôes do objeto que se pretende adquirir, sobreleva ilustrar

que despiciendos se mostram comentários nesse sentido, hâja vistâ, que as característicâs,

especiflrcâçôes e quantitativos contidos no procedimento licitatÓrio são de inteiÍâ

responsabilidade da autoridade solicitante, náo cabendo, assim, qualquer manifestaçáo

desta Procuradoria no particular.

Outrossim, é preciso alertar para que o original do edital seja datado, rubricado em

todas as folhas e assinado pela autoridade que o expedir, devendo-se providenciar cópias

para fomecimento aos interessados e resumo pârâ a di!'ulgação.

Justifica-se a presente contrataçáo, consoante justifrcativa apresentâda pela

Secreta-ria Municipal de Educaçáo e Cultura: " A contratâçáo que ora se justiÍica pelo fato

de que a Secretaria Municipâl de EducaÇào e Cultura por um complexo de áreas, formada

por instalações onde funcionam as unidades escolares, bem âssim os setores

administrâtivos. A rede escolar está dispostâ em 26 unidades, que agasalha uma clientela

de a-lunos, integrada p€los estudantes da Educaçâo Infantil, e os do Ensino Fundamentâl,

este último compreendido o alusivo aos anos iniciais e aos ânos finais, em todas as

modalidades (educaçáo especial, educaçáo de jovens e adultos e educaçáo integral), de

forma que, consoânte o censo escolar de 2022, a rede agrupou um quantitativo de 5.002

(cinco mil e dois) alunos, cabendo salientar que o ano letivo se compóe de 200 (duzentos)

dias leüvos, periodo no qual o corpo de alunos, professores e servidores estarão,

cotidianamente, fazendo uso dos espaços e dos itens mobiliários que estruturam as

unidades escolares, bem assim a própria unidade adminisúativa que sewe de base para

acomodação dos servidores e serviços instrumentais à educâÇão, notadamente, o conjunto

de setores e depârtamentos que integram o órgáo administrativo.

Extrai-se, portâÍrto, que do uso norma.l e ordinário das estÍuturas mencionadas se

resultam avâriâs de alguns itens, muitas vezes de uma intensidade tal que já mais se

vislumbra â recuperação e reparo do mobiliário, o que se eíge a reposiçâo do item, sob

pena de comprometer a qualidade dâ prestaÇâo pública atrelâda à pasta.

De igual sorte, o âumento considerável do quantitaüvo de alunos ingressos nâ rede

tâmbém fomentâm â necessidade de âdquirir novos mobiliários como forma de expandir as

acomodaçôes internas, proporcionando, náo apenas aos a-[unos, mas a toda comunidade

escolar um padrâo mínimo de acomodaçáo e de qualidade na prestaçâo dos serviços e no

desenvolümento do processo educacionâl como um todo.

É
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Cabe ainda trazer a cabo o fato a rede integra em sua estÍutura duas creches, sendo

que uma delas, passou por um processo de reforma e ampliação, o que demanda a

aquisiçào de mobiliários, em especia-t os itens que ora se pretende adquirir, como forma de

oferecer aos alunos da referida unidade educacional, muitos deles em idade tenrâ, o

conforto necessário para que possam se adaptar e iniciar o processo educacional a forma

mais eficiente e prazerosâ possÍvel, sendo esá uma atividade primária a ser efetivada pela

Administraçâo Pública.

A contrataçâo que se pretende realizar, portanto, resta de todo agasalho sob o

prisma da conveniência, oportunidade e da legalidade, uma vez que se mostra necessária

para â consecuçào da atividade primaria, disposiçào dos serviços educacionais, com

qualidade e eÍiciência, o que reclama, além da estruhtra humana, também estruturas e

acomodaçôes Íisicas adequadas. "

Por fim, cumpre salientâr que o presente tomou por base, exclusivamente, os

elementos que constam até a presente data, nos autos do processo administr.aüvo em

epÍgrafe.

Diante do exposto, opina-se no sentido de que seja deflagrado o coÉame da

licitaçeo cE apseço, pelo que se sugere o pregâo eletrónico como moda.lidade de ücitação

adequada, encontrando-se o certâme licitâtório dentro dos parâmetros deÍinidos na Lri.
Portânto, náo se verificam óbices jurÍdicos ao prosseguimento do processo licitatório, pelo

que assim opina-se pelo prosseguimento do certame.

Crisópolis/Ba, 29 de maio de 2023.

S. DE .JDSUS

PROCTTRADOR MUMCIPAL
OABI 695

IYTA

t\
DIOGO SILVA

ASSESSOR DA
DE.C. 03212023

ô
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EDTTAL DE L|C|TAÇÃO No 026

PREGÃO ELETRÔNICO NO 01212023

A PRESENTE L|C|TAÇÃO TEM pOR OBJETO O REGTSTRO DE PREÇO PARA
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
FORNECIMENTO DE MATERIAL PERMANENTE, MOBILIÁRIO, PARÂ ATENDER AS
DEMANDAS DAS SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E DAS
UNIDADES ESCOLARES PERTENCENTES A SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃo E CULTURA, CONFORME D|SPOS|ÇÕES DESTE EDTTAL E
INFORMAÇOES CONSTANTES NO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNClA.

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48 480-000 - Crisópolis/Ba
Tel . (75) 3443-2182 CNPJ I 3 646.922t0001-12
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

CNPJ: I 3.646 92210001-12

Çao

EDITAL DE LIcITAÇÃO
pnecÃo eletRôNtco No 012/2023 - sRp

O MUNICIPIO DE CRISOPOLIS, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 13.646.92210001-12, com sede Rua 12 de Março, 84 -
Centro - CEP 48.480-000 - Crisópolis/Ba, por intermédio do seu Pregoeiro, o Sr. Joáo de
Deus da Silva Junior, e respectiva Equipe de Apoio, designados pelo Decreto no 065, de í 3
de abril de 2023, torna público para conhecimento dos interessados, a abertuÍa do Processo
Administrativo no 04912023, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a licitaÇão na
modalidade Pregão Eletrônico no 01212023, para o Registro de Preços, do tipo Menor
Preço - Por Lote, que observará os preceitos de direito público e em especial as
disposições do Decreto Federal no 7.89212013, Decreto Municipal no 11012021, Decreto
Municipal no 11112021 , Lei Federal no 10.52012002 e subsidiariamente as Lei Federal no

8 666/1993, Lei Complementar no 12312006 e posteriores alteraçôes, bem como pelas
condiÇÕes estabelecidas no presente Edital e nos seus anexos, observando o seguinte:

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRONICO

1.'l Asessão pública será realizada no slÍe www licitanet.com. br, nas seguintes condiçÕes

INICIO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:
Dia 0110612023 às 09:00h (nove horas).
FIM DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:
Dra 1610612023 às 08:00h (oito horas).
ABERTURA DA SESSAO DO PREGAO ELETRONICO E ANALISE:
Dia 1610612023 às 09:00h (nove horas).

Formalizacão de Consultas e Edital Setor de Licitação - Situada na Rua 12 de Março, 84 -
Centro, Crisópolis-Ba, no horário das 8 horas às 12 horas, ou ainda pelo e-mail
licitacoescrisopolis@gmail.com.

Edital: O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos pessoalmente no SetoÍ de Licitação
desta Prefeitura

Se no dia supracitado houver qualquer tipo de problema técnico para andamento do
processo eletrônico, o certame será, automaticamente, transferido para o primeiro dia útil
subsequente a data originalmente marcada, se outra data não tiver sido definida pelo
Pregoeiro.

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. O Registro de Preços será formalizado por intermedio da Ata de Registro de Preços, na
forma do Anexo Vl e nas condiçÕes previstas neste Edital;

2. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (dozes) meses,
a partir da data da sua assinatura.

1.0 - DO OBJETO DO PREGÃO

L 1 . A presente licitação tem por finalidade o Registro de preço para futura e eventual
contratação de empresa especializada em fornecimento de material permanente,

!
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1.2. A quantidade total anual aproximada dos itens encontra-se no Anexo I - Termo de
Referência
1.2.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1e rt. 65 da Lei nq 8.666 de 1993
1.2.2 Estima-se uma aquisiçáo mínima de 10% (dez por cento) dos produtos registrados
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, em cumprimento aos termos do inciso ll,
do art 9o. do Decreto Fedeal T.89212013.
í.2 3 Não serão admitidas adesões (caronas) à Ata de Registro de Preços derivada do
presente processo (art. 9o, inciso lll, Decreto Federal T.89212013)

1.3. Os produtos deverão ser entregues em até 20 (vinte) dias contados a partir da data de
recebimento da Ordem de Fornecimento que será repassado ao Licitante vencedor.

1.4. O prazo de validade da ata de registro de preços náo será superior a doze meses,
incluídas eventuais prorrogaçÕes, conforme o inciso lll do § 3q do art. 15 da Lei nq 8.666, de
1993

í.5. DA PREVISÀO DA DESPESA
1.5.í. A previsáo da despesa com a execuçáo do objeto desta licitaçáo está registrada nos
autos do Processo Administrativo. O qual será divulgado ao rniciar a Fase de Lances para
análise e aceitaÇão ou não das melhores ofertas.

2.0 - pA poTAÇÃg onçlueHrÁnn

2 1. Por se tratar de Registro de Preços não há previsão orçamentária (§ 2", do artigo 7",
Decreto F ederal 7 .892120 1 3).

3.0 - DA IMPUGNAÇÃO, CONSULTAS E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

3 1. Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada no preâmbulo deste Edital, para realizaçáo
do certame, qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências
ou impugnar os termos deste lnstrumento, cabendo ao Pregoeiro, auxiliado pelo responsável
solicitante do referido objeto, decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro)
horas,

3.2. Acolhida à impugnaçáo contra o ato convocatórro, será definida e publicada nova data
peÂ e rcalizaçáo do Certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas;

3.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não apontar as
falhas ou irregularidades supostamente existentes no mesmo até o segundo dia útil que
anteceder a data de realização deste Pregão, hipótese em que a comunicação do suposto
vício não poderá ser aproveitada a título de recurso;

3 4. Não serão conhecidas as impugnaçóes interpostas, quando vencidos os respectivos
prazos legais;
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mobiliário, para atender as demandas das Secretaria Municipal de Educação e Gultura
e das unidades escolares pertencentes a Sêcretaria Municipal de Educação e Cultura,
conforme disposições deste Edital e informaçÕes constantes no Anexo l- Termo de
ReÍerência.
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3 5. Os pedidos de esclarecimentos ÍoÍmais e impugnaçôes, referentes ao presente
Certame, serão processados e julgados na forma e nos prazos previstos e deverão ser
enviados exclusivamente para o site https://licitanet com br/;

3.6. A participação no presente certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o
presente Edital, implicará em plena aceitação, por parte dos interessados, das condições
nele estabelecidas;

3.7. lnformaçÕes e esclarecimentos aos licrtantes, notadamente relacionados às
especificaçÕes do objeto, deste Edital, serão dados pela Secretaria Solicitante.

4.0 - oAS CONDTÇOES PARA PART|CtPAÇAO

4.'1 . PODERA PARTICIPAR desta licitaÇáo qualquer pessoa jurídica, regularmente
estabelecida no País, cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos seja
compativel com o objeto do presente Certame, e que satisfaça todas as exigêncras,
condiÇÕes e normas contidas neste Edital e seus Anexos;

4.3. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens
ou reclamaÇão quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes
deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as
especificaçÕes do ANEXO I (Termo de Referência);

4.4. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar deste
PREGÃO ELETRÔNlCO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao
objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele
correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas,
através do site https://licitanet. com. br/;

4.4.2 lndependentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta
implica submissão a todas as condiçÕes estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem
prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislaçáo mencionada em seu
preâmbulo;

4.4 3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de
responsabilidade exclusiva do lrcitante, não sendo do órgáo licitante, em nenhuma hipótese
responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas tÍansaçóes que
forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão;

4.4.4. As Licitantes interessadas deveráo proceder ao credenciamento antes da data
marcada para início da sessão pública via internet;

/-.,, ,/
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4.2. A panicipação nesta licitaçáo importa à proponente na irrestrita aceitação das condiçoes
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A náo observância destas
condiçÕes ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame,

4 4.1 A participação no Pregáo Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferivel do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite
estabelecidos
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4.4.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e d nha,
pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet com.br/;

4.4.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal
únrca e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua
capacidade técnica para realizaçào das transaçóes inerentes ao Pregáo Eletrônico;

4.4.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transaçáo efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo
ao provedor do Sistema, ou do órgão licitante, promotora da licitação, responsabilidade por
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros;

4.5.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que
estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata,
concurso de credores, dissolução ou liquidaçáo, Ressalva: É possível a participaçáo de
empresas em recuperaçáo judicial, desde que amparadas com certidáo emitida pela
instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e
financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei no. 8666/1993.
(TCU, Ac 8.27112O11-2a Câmara, Dou de 04/10/20í l);

4.5.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Púbhca.
Para verificação das condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, promoverá a
consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas-CEIS;

4.5.3. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com
este Municípro;

4.5.4. Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas
com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou
lndireta, na esfera Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial;

4.5.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem
assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.6. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilizaçâo da senha
privativa do licitante.

4.6.1 . Os documentos necessários à participaçáo na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser
apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;

4.6.2. Náo serão aceitos documentos apresentados não legíveis, por meio de fitas, discos
magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando
expressamente permitidos no Edital;

4.6.3. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de
ilustração dos itens constantes da proposta de preços;
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4.4.8. A perda da senha ou a quebra de srgilo deverão ser comunicadas ao provedor do
Sistema para imediato bloqueio de acesso;

4.5. Não poderão paÉicipar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas
nos casos a seguir:
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4.6.4. Os licitantes devem estar cientes das condiçóes para participação no certame e
assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;

4.6.5 O fornecedor registrado deverá manter, durante toda a vigência da Ata de Registro, as
mesmas condiÇões de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitação;

4.6.6 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei
Complementar no 12312006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestaçáo
de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema
eletrônico, nos momentos e tempos adequados.

5.0 - DA CONOUÇAO DO CERTAME

5.í O presente CERTAME SERA CONDUZIDO por Pregoeiro indicado nos termos do
Decreto no 065, de í3 de abril de 2023, que, assistido por sua Equipe de Apoio, terá, em
especial, as seguintes atribuições:

l. Coordenar o processo licitatório;

ll. Receber, examinar e decidir as impugnaçoes e consulta ao edital, apoiado (a) pelo setor
responsável pela sua elaboraçào;

lll. Conduzir a sessáo pública na internet;

lV. Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no
instrumento convocatório;

V. Dirigir a etapa de lances,

Vl. Verificar e julgar as condiçÕes de habilitação;

Vll. Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhado à autoridade competente
quando mantiver sua decisão;

Vlll.lndicar o vencedor do certame,

lX. Adjudicar o objeto, quando náo houver recurso,

X. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio, e

Xl. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a
homologação.

6.0 - DO CREDENCIAMENTO

6.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, obtidas junto ao sistema
eletrônico LICITANET no sítio https://licitanet com.br/

6 2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do(a)
licitante ou de seu(sua) representante legal e na presunçâo de sua capacidade técnica para
realização das transaçÕes inerentes ao pregáo eletrônico.

6.3. O uso da senha de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu(sua) representante, não
cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Crisópolis, promotor da licitação,
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